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DECRETO Nº 172, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2025  

 
 

Aprova o Regimento Interno do Conselho 

Municipal de Ciência Tecnologia e Inovação 

do Município de Peabiru – CMCTI e dá outras 

providências.  

 

 

 
O Prefeito do Município de Peabiru, Estado do Paraná, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas por lei; e 

 

 
Considerando a publicação da Lei Municipal nº 1771 de 03 de dezembro de 

2025, que  Institui a política municipal de Inovação, Ciência e Tecnologia, cria o 

Conselho Municipal de Ciência, Inovação e Tecnologia, cria o Fundo Municipal de 

Ciência, Inovação e Tecnologia e estabelece medidas de incentivo à inovação, à 

pesquisa e ao desenvolvimento científico e tecnológico, visando a consolidação do 

Ecossistema de Inovação e Tecnologia do Município de Peabiru e dá outras 

providências;  

 
DECRETA: 

 
Art. 1º Fica aprovado o Regimento Interno do Conselho Municipal de Ciência 

Tecnologia e Inovação do Município de Peabiru – CMCTI, conforme as disposições 

do Anexo do presente Decreto. 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Gabinete do Prefeito do Município de Peabiru, Estado do Paraná, em 04 de 

dezembro de 2025. 

 
 

 
 

José Marcos Gonçalves Lopes  

Prefeito Municipal 

      PREFEITURA  MUNICIPAL          

0x
32

D
E

20
E

D
2A

7C
F

71
F

C
43

E
8A

20
F

D
29

55
D

D
F

73
3A

C
95

Assinado de forma digital por MUNICIPIO DE PEABIRU:75370148000117 em 05/12/2025 17:52



EDIÇÃO  N˚  761 SEXTA,  05  DE  DEZEMBRO  DE  2025 PÁGINA  3/42

CÓDIGO  7612025825 IMPRENSA  OFICIAL  -  PREFEITURA  DE  PEABIRU  -  PR PÁGINA  3 /42

 

  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PEABIRU 
 Praça Eleutério Galdino de Andrade, 21 -  Fone-Fax (44 ) 3531 – 2121 

  CNPJ – 75.370.148/0001-17 - CEP – 87250-000 Peabiru – Paraná 

  

 

ANEXO ÚNICO  

REGIMENTO INTERNO 

CONSELHO MUNICIPAL DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO DO MUNÍCIPIO 
DE 

PEABIRU - CMCTI 

 

 
CAPITULO I 

DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 

 
Art. 1° Conselho Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação - CMCTI, criado pela 

Lei 1771/2025, de 03 de dezembro de 2025, tem caráter consultivo, deliberativo e 

propositivo, tendo por finalidade o incentivo e desenvolvimento científico, tecnológico e à 

inovação, visando ao desenvolvimento sustentável da cidade, em apoio ao planejamento 

e à gestão da Administração Pública Municipal. 

 
Art. 2° O CMCTI terá suas atividades reguladas nos termos deste Regimento 

Interno. 

 
CAPÍTULO II 

DA COMPETÊNCIA DO CMCTI 

 
Art. 3º Compete ao CMCTI: 

I - analisar e emitir parecer sobre os planos gerais e específicos relacionados ao 

desenvolvimento da ciência, tecnologia e inovação no Município de Peabiru e sua 

aplicação no âmbito da Administração Pública Municipal, objetivando a melhoria e a 

eficiência dos serviços públicos; 

II - identificar as necessidades e interesses referentes ao assunto mencionado no 

art. 1º deste Regimento; 

III - indicar temas específicos da área de ciência, tecnologia e inovação que 

demandem tratamento planejado; 

IV - cooperar na concepção, implementação e avaliação de políticas públicas na 

área de ciência, tecnologia e inovação, a partir de iniciativas governamentais ou em 

parcerias com agentes privados, sempre preservando o interesse público; 

V - contribuir com as políticas públicas da Secretaria Municipal de Agricultura, 

Desenvolvimento Econômico, Meio Ambiente e Turismo por meio de programas e 

instrumentos que promovam a transferência de tecnologias inovadoras e incrementais ao 

setor produtivo, com ênfase em médias, pequenas e microempresas e no 

empreendedorismo, visando à geração de emprego e renda; 

VI - propor política de captação e alocação de recursos para a consecução de suas 

finalidades, bem como fiscalizar a correta utilização dos recursos; 

VII - incentivar a geração, difusão e a popularização do conhecimento, bem como 

das informações e novas técnicas na área da ciência, tecnologia e inovação; 

VIII - atuar em sinergia com os demais conselhos municipais, nas áreas de meio 
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ambiente, saúde, educação e demais de interesse público. 

 

CAPÍTULO III 

DA COMPOSIÇÃO E ORGANIZAÇÃO DO CMCTI 

 
Seção I 

Dos membros do Conselho 

 
Art. 4º Nos termos do art. 11, Lei Municipal nº 1771/2025, o CMCTI será constituído 

da seguinte forma: 

I – 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Agricultura, 

Desenvolvimento Econômico, Meio Ambiente e Turismo; 

II - 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte 

e Lazer; 

III - 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços 

Públicos; 

IV - 01 (um) representante da classe empresarial indicado pela Associação 

Comercial e Empresarial de Peabiru; 

V  - 01 (um) representante da Câmara Municipal de Peabiru;  

VI - 02 (dois)  representantes das escolas Estaduais do Município de Peabiru; 

 

            § 1º  Cada  membro titular  do CMCTI  terá  um  suplente  da  mesma  categoria 

§ 2º O mandato dos membros do CMCTI será de 2 (dois) anos, podendo ser 

renovado pelo mesmo período, uma única vez, a critério do órgão ou entidade 

representada. 

§ 3º A função de membro do CMCTI é considerada serviço público relevante e não 

será remunerada. 

 
Art. 5º Os membros do CMCTI serão indicados pelos respectivos segmentos e 

nomeados por decreto do Prefeito Municipal. 

§ 1º Os membros suplentes substituirão os respectivos titulares em caso de 

impedimento ou vacância e serão indicados pelos respectivos segmentos juntamente com 

os membros titulares, sendo nomeados no mesmo decreto a que se refere o caput deste 

artigo. 

§ 2º Os membros do CMCTI serão preferencialmente portadores de comprovada 

experiência na execução de projetos de cunho científico, implantação ou administração 

de programas de desenvolvimento tecnológico ou de inovação. 

 

 
Seção II 

Da composição e das atribuições da Diretoria  

Art. 6º A Diretoria do CMCTI será composta da seguinte forma: 

I - Presidente; 
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II - Vice-presidente; e 

III - Secretaria Executiva. 

§ 1º Em caso de vacância de qualquer um dos cargos da Diretoria, o Conselho 

elegerá, dentre seus membros titulares, um substituto para ocupar o cargo vago. 

§ 2º A votação a que se refere o § 2º ocorrerá em sessão extraordinária, designada 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da respectiva vacância, e se dará mediante 

voto da maioria absoluta de seus membros. 

§ 3º A Secretaria Executiva será composta por servidores públicos municipais, 

indicados pelo Prefeito. 

 

Art. 7º Compete ao Presidente do CMCTI: 

I - convocar e presidir reuniões e assembleias ordinárias e/ou extraordinárias do 

Conselho; 

II - tomar as providências necessárias para o regular funcionamento do Conselho 

e sua administração; 

III - submeter à apreciação e deliberação do Conselho a pauta de cada reunião, 

os assuntos de interesse do CMCTI, bem como toda documentação necessária à análise 

e deliberação; 

IV - representar o Conselho ou designar membro para que o faça, quando for o 

caso, debatendo junto às autoridades federais, estaduais e municipais sobre assuntos de 

interesse do Conselho, visando ao desenvolvimento de suas atividades; 

V - tratar, junto às instituições-membro, de assuntos afetos ao Conselho e 

inerentes a cada área; 

VI - cumprir e fazer cumprir as normas regimentais, deliberações do Conselho e 

programas de trabalho, bem como as resoluções e os planos de trabalho aprovados pela 

Assembleia; 

VII - delegar responsabilidades específicas ao Vice-Presidente e atribuir tarefas 

ou delegações específicas aos membros; 

VIII - firmar acordos de interesse do Conselho após aprovação da assembleia 

ou ad referendum desta, quando necessário; 

IX - assinar as resoluções e o expediente do Conselho; 

X - exercer outras atribuições pertinentes ao cargo e compatíveis com as 

finalidades do Conselho. 

 
Art. 8º Compete ao Vice-Presidente: 

I - auxiliar o Presidente em seus trabalhos, executando as atividades que lhe 

forem delegadas; 

II - substituir o Presidente em suas eventuais faltas ou impedimentos. 

 
Art. 9º Compete à Secretaria Executiva: 

I - secretariar as reuniões e assembleias, coordenando a composição das pautas 

das reuniões do CMCTI e a elaboração das respectivas atas; 

II - coordenar as atividades de arquivo e comunicação do CMCTI, orientando 

os funcionários responsáveis pela sua execução; 

III - exercer as tarefas específicas delegadas pelo Presidente. 
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Seção III 

Da eleição e nomeação dos membros da Diretoria 

 
Art. 10. Os membros da Diretoria serão eleitos dentre os membros titulares do 

Conselho, com votação nominal e aberta pela maioria absoluta, para mandato de 2 (dois) 

anos, renovável por apenas uma vez consecutiva. 

 
Art. 11. A eleição da Diretoria ocorrerá no primeiro trimestre que anteceder o 

término da gestão anterior, cabendo ao Presidente em exercício a designação da data 

para a assembleia de votação. 

§ 1º A presidência será ocupada por um membro integrante do Conselho, devendo 

sempre observar a rotatividade entre os segmentos representados. 

§ 2º A Vice-presidência será ocupada buscando-se a alternância direta com o 

segmento já ocupante do cargo de Presidente. 

 

CAPÍTULO IV 

DA DESTITUIÇÃO DO MANDATO, DA VACÂNCIA E DOS IMPEDIMENTOS 

 
Art. 12. Para a destituição de mandato ou substituição do membro por interesse 

do respectivo segmento, a entidade representada deverá comunicar o CMCTI em 

documento oficial dirigido a seu Presidente. 

 
Art. 13. A perda do vínculo legal entre o representante titular ou suplente e a 

respectiva entidade implicará na vacância do cargo e na extinção do seu mandato. 

 
Art. 14. Serão considerados impedidos de comporem o CMCTI: 

I - na ocorrência de posse pelo membro titular em outro cargo incompatível 

com o exercício de membro do CMCTI; e 

II - todos aqueles que tiverem sido destituídos do CMCTI por ausências injustificadas. 

 
Art. 15. Havendo 3 (três) ausências injustificadas ou 6 (seis) justificadas de 

membro titular ou suplente nas reuniões ordinárias ou extraordinárias, consecutivas ou 

não, no período de 1 (um) ano, e após deliberação do Conselho, o membro será destituído 

e o ato de destituição será comunicado à entidade por ele representada. 

§ 1º As presenças dos membros serão registradas pela ata geral de cada reunião. 

§ 2º O membro excluído será notificado da decisão via plataforma correio, e-mail 

ou aplicativo de mensagem, dando ciência dos motivos de sua destituição. 

§ 3º O membro excluído poderá recorrer da decisão ao plenário do Conselho, no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis contados da notificação da decisão. 

§ 4º O Conselho se reunirá e se manifestará sobre o recurso no prazo de 30 (trinta) 

dias contados da sua apresentação, cabendo à Diretoria adotar as medidas necessárias 

após a decisão, comunicando-a ao interessado. 

 
Art. 16. Verificada a vacância do cargo, a vaga será preenchida pelo 

respectivo suplente. 

§ 1º Inexistindo suplente disponível, a Diretoria promoverá consulta junto às 
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entidades representativas do segmento visando à indicação de membro temporário, até 

que a indisponibilidade seja pela entidade representada. 

§ 2º Em caso de vacância de membro suplente, a entidade representada deverá 

indicar o novo membro no prazo de 15 (quinze) dias. 

 
CAPÍTULO V  

DAS REUNIÕES 

 
Art. 17. O CMCTI se reunirá ordinariamente, de forma bimestral, e deliberará por 

maioria simples de votos, desde que presentes 50% (cinquenta por cento) dos membros 

do Conselho. 

Parágrafo único. A convocação ordinária será procedida pela Diretoria do CMCTI, 

com antecedência mínima de 7 (sete) dias, mediante publicação no Diário Oficial do 

Município de Peabiru, com as informações sobre a data, a hora e o local, sendo 

convocados todos os titulares e convidados os suplentes, devendo ser assegurada a 

efetiva informação a todos os membros mediante comunicação escrita ou por 

correspondência eletrônica. 

 
Art. 18. As reuniões extraordinárias serão realizadas por convocação do 

Presidente ou por, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) dos membros, com 

antecedência mínima de 3 (três) dias, devendo ser assegurada a efetiva informação a 

todos os membros titulares e suplentes mediante comunicação escrita ou por 

correspondência eletrônica. 

 
Art. 19. Salvo disposição em contrário, as reuniões do CMCTI serão públicas e 

abertas à comunidade. 

Parágrafo único. A critério do Presidente ou dos demais membros do Conselho, 

poderão ser convidadas pessoas que possam contribuir para o debate de questões de 

interesse do CMCTI a serem deliberadas nas reuniões ordinárias ou extraordinárias, com 

direito a voz, mas vedado o voto. 

 
Art. 20. Terão direito a voto todos os conselheiros titulares e seus respectivos 

suplentes, em caso de ausência ou impedimento do titular. 

Parágrafo único. O membro suplente terá sua presença computada somente para 

a obtenção de quórum em eventuais votações e terá direito a voto na ausência do titular 

do respectivo setor de segmento. 

 
Art. 21. A ordem do dia abrangerá a matéria pautada para a sessão e respectiva 

deliberação, sendo vedada a inclusão ou deliberação de qualquer matéria não constante 

da pauta de convocação. 

 
Art. 22. Após relatada a matéria, será colocada em discussão, facultando-se a 

palavra pelo Presidente, por um tempo determinado, a cada membro titular presente, por 

ordem de inscrição ou disposição em plenário, findo o qual será deliberada, através de 

votação aberta. 

Parágrafo único. Poderão ser indicadas matérias para inclusão na pauta, desde 
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que apresentadas no prazo máximo de até 5 (cinco) dias da data da reunião. 

 

Art. 23. A aprovação das matérias deliberadas se dará pela maioria simples dos 

votos, cabendo ao Presidente o voto de desempate. 

§ 1º Nos termos do art. 12, inciso VI, da Lei Municipal nº 1.771/2025, a aprovação 

do Regimento Interno se dará pelo voto da maioria absoluta dos membros do Conselho. 

§ 2º Quaisquer alterações no Regimento Interno devem ser 

aprovadas por maioria absoluta dos membros do Conselho. 

 
Art. 24. Todas as deliberações do CMCTI serão lavradas em ata e serão 

numeradas em ordem crescente, devendo ser relatadas e aprovadas na reunião 

subsequente com a coleta da assinatura dos membros presentes. 

Parágrafo único. De acordo com a conveniência e necessidade, a critério do 

CMCTI, as atas serão publicadas no Diário Oficial do Município, cabendo à Diretoria tomar 

as providências necessárias para a publicação. 

 
CAPÍTULO VI 

DAS COMISSÕES TÉCNICAS 

 
Art. 25. A criação das Comissões Técnicas, dependerá de parecer sobre o tema, 

elaborado pelo proponente, o qual será encaminhado ao presidente do CMCTI, que o 

colocará em apreciação e votação pelos demais membros, por maioria simples. 

§ 1º As Comissões Técnicas possuirão caráter permanente ou temporário, 

segundo deliberação do CMCTI. 

§ 2° A extinção das Comissões se dará por maioria simples dos votos. 

 
Art. 26. Caberá ao CMCTI a indicação, dentre os membros do Conselho, titulares 

ou suplentes, dos respectivos coordenadores das Comissões Técnicas. 

§ 1º As Comissões criadas deverão apresentar ao CMCTI, através de seu 

coordenador, proposta para a criação de, no mínimo, 1 (um) grupo de trabalho. 

§ 2° Cada Comissão será formada por, no mínimo, 3 (três) membros do Conselho, 

titulares ou suplentes, e de tantos quantos forem necessários os membros convidados, 

sendo um coordenador e um relator. 

§ 3° Os grupos de trabalhos deverão apresentar ao Conselho o Plano de Trabalho 

contendo os objetivos e o cronograma de ações e metas no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias de sua criação. 

 

CAPÍTULO VII 

DO FUNDO MUNICIPAL DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO – FMCTI  

 
Art. 27. O Fundo Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação – FMCTI, 

constituído pelos arts. 16 a 29 da Lei Municipal nº 1.771/2025, será administrado pelo 

Comitê Gestor previsto no art. 20 da referida Lei, o qual será composto da seguinte forma: 

 

I – o Secretário Municipal de Agricultura, Desenvolvimento Econômico, Meio 

Ambiente e Turismo, responsável pela área de Ciência, Tecnologia e Inovação; 
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II – 1 (um) representante da Secretaria Municipal de Administração e Finanças; 

III – 3 (três) representantes do CMCTI, eleitos pela plenária do CMCTI, entre os 

seus pares. 

 

§ 1º Caberá ao Secretário Municipal de Agricultura, Desenvolvimento Econômico, 

Meio Ambiente e Turismo presidir o Comitê Gestor do FMCTI. 

§ 2º A Secretaria Executiva do Comitê Gestor será exercida pelos mesmos membros 

da Secretaria Executiva do Conselho. 

§ 3º A participação no Comitê Gestor não será remunerada, sendo 

considerada atividade pública relevante. 

 
Art. 28. As competências do Comitê Gestor e a supervisão do FMCTI se 

darão conforme o previsto na Lei 1771/2025. 

 
CAPÍTULO VIII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 29. Os casos omissos neste Regimento Interno serão decididos pela maioria 

absoluta do Conselho e transformados em Resoluções, que passarão a integrá-lo. 

Art. 30. Este Regimento Interno entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Município de Peabiru, Estado do Paraná, em 05 de dezembro de 2025.  

 

Tiago de Souza Figueira      Osmar Pereira 

Paula Cristina Belline      João Victor Nunes Durço 

Eduardo Fritsch Panziera      José Maelson da Silva 

Vadecir Gomes Ferreira      José Carlos Gulhotti 

Bruno Alves Miranda     Alaerte Rodrigues dos Santos 

Lucas Manoel Prudêncio de Brito   Juliana Margarida Siqueira 

Gislane Ferreira      Any Franciely de Sousa Ferreira 
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ATA DA REUNIÃO 

Aos cinco dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e cinco, no período 

da manhã, por meio de reunião virtual, reuniram-se os membros nomeados para 

compor o Conselho Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação – CMCTI, nos 

termos da Lei Municipal nº 1.771/2025 e nos termos da Lei Municipal nº 

1.771/2025 e do Decreto Municipal nº 168/2025, para a realização da reunião de 

instalação do Conselho, aprovação do Regimento Interno e eleição da Diretoria.  

Participaram da reunião os seguintes conselheiros: 

I – Tiago de Souza Figueira e o suplente Osmar Pereira; II – Paula Cristina 

Belline e o suplente João Victor Nunes Durço; III – Eduardo Fritsch Panziera e o 

suplente José Maelson da Silva; IV – Vadecir Gomes Ferreira e o suplente José 

Carlos Gulhotti; V – Bruno Alves Miranda e o suplente Alaerte Rodrigues dos 

Santos; VI – Lucas Manoel Prudêncio de Brito e a suplente Juliana Margarida 

Siqueira; VII – Gislane Ferreira e a suplenteAny Franciely de Sousa Ferreira. 

Havendo quórum legal, declarou-se instalada a reunião do Conselho Municipal 

de Ciência, Tecnologia e Inovação – CMCTI. Na sequência, foi realizada a leitura 

e apreciação do Regimento Interno do CMCTI, previamente encaminhado aos 

membros por meio eletrônico, o qual, após discussões, foi aprovado por 

unanimidade, nos termos da Lei Municipal nº 1.771/2025. 

Ato contínuo, passou-se à eleição da Diretoria do Conselho, composta pelos 

cargos de Presidente, Vice-Presidente e Secretário Executivo. Realizada a 

votação de forma virtual e proclamado o resultado, foram eleitos: 

• Presidente: Paula Cristina Belline; 

• Vice-Presidente: Eduardo Fritsch Panziera; 

• Secretário Executivo: Tiago de Souza Figueira. 

      PREFEITURA  MUNICIPAL          
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Os eleitos declararam ciência e aceitação dos cargos, comprometendo-se a 

exercer as funções nos termos do Regimento Interno. 

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, e eu, Tiago de Souza 

Figueira, lavrei a presente ata, que, após lida e aprovada, vai assinada pelos 

membros. 

Peabiru/PR, 05 de dezembro de 2025. 

Tiago de Souza Figueira      Osmar Pereira 

Paula Cristina Belline      João Victor Nunes Durço 

Eduardo Fritsch Panziera      José Maelson da Silva 

Vadecir Gomes Ferreira      José Carlos Gulhotti 

Bruno Alves Miranda     Alaerte Rodrigues dos Santos 

Lucas Manoel Prudêncio de Brito   Juliana Margarida Siqueira 

Gislane Ferreira      Any Franciely de Sousa Ferreira 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 001/2025 

 
Dispõe sobre a formação continuada aos docentes 
regentes de classe nos anos iniciais do Ensino 
Fundamental e Educação Infantil (4 e 5 anos) 
alinhadas à Política de Alfabetização do Território 
Estadual e ao Compromisso Nacional Criança 

Alfabetizada.  

 
 

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas, 

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 205 e 206 da Constituição Federal e na Emenda 

Constitucional nº 53/2006; 

CONSIDERANDO a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - Lei Federal nº 

9.394/1996 (atualizada pelas Leis Federais nº 11.274/2006, nº 11.700/2008 e nº 

12.796/2013); 

CONSIDERANDO as Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental 

(Resolução CNE/CEB nº 7/2010 de 14/12/2010, Parecer CNE/CEB nº 02/98 de 

29/01/2008); 

CONSIDERANDO as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Básica 

(Parecer CNE/CEB nº 007/10 e Resolução CNE/CEB nº 4/2010 de 09/07/2010); 

CONSIDERANDO a necessidade de avaliar a aprendizagem das habilidades adquiridas 

pelos estudantes de acordo Base Nacional Comum Curricular (BNCC), Resolução 

CNE/CEB nº 2 de 22/12/2017 e Referencial Curricular do Paraná; 

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Federal nº 11.556/2023, que institui o 

Compromisso Nacional Criança Alfabetizada; 

CONSIDERANDO o Projeto Político Pedagógico (PPP) e o Regimento Escolar de cada 

Instituição de Ensino da Rede Municipal; 

CONSIDERANDO a necessidade da coleta de informações significativas sobre a 

aprendizagem dos estudantes da Rede Municipal de Ensino; 

      SECRETARIA  DE  EDUCAÇÃO,  CULTURA,  ESPORTE  E  LAZER          
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INSTRUI 

Art. 1º - Normatizar na Rede Municipal de Ensino de Peabiru Formação Continuada para 

docentes do 1º, 2º, 3º, 4º e 5º ano do Ensino Fundamental. 

 

Art. 2º - Incluir no processo formativo práticas pedagógicas das Instituições de Ensino 

alinhadas à Política de Alfabetização do Território Estadual e ao Compromisso Nacional 

Criança Alfabetizada, com foco na recomposição da aprendizagem. 

 

DA  FORMAÇÃO   

 

Art. 3º - A formação será trimestral para os docentes dos anos iniciais do Ensino 

Fundamental e semestral para os docentes da Educaçao Infantil (4 e 5 anos).Trata-se de 

uma formação periódica desenvolvida durante cada trimestre/semestre conforme calendário 

escolar, nas disciplinas de Língua Portuguesa e Matemática para docentes da Rede 

Municipal de Ensino do 1º ao 5º ano do Ensino Fundamental e nos conteúdos dispostos nos 

campos de experiência para os docentes da Educação Infantil (4 e 5 anos) com foco na 

recomposição da aprendizagem no âmbito da Alfabetização do Terrório Estadual e ao 

Compromisso Nacional Criança Alfabetizada e no desenvolvimento de leitura e literatura. 

 

Art. 4º - A formação continuada tem como principais objetivos: 

I - apoiar os docentes de forma continuada, alinhada às demandas das instituições de ensino; 

II - contribuir para a materialização dos contextos de aprendizagem nas práticas cotidianas; 

III - fortalecer a Política de Alfabetização do Território Estadual e ao Compromisso Nacional 

Criança Alfabetizada, com foco na recomposição da aprendizagem. 

IV - aprofundar o estudo sobre as temáticas diversas no âmbito da alfabetização, visando a 

recomposição da aprendizagem. 

  

Art. 5º - Para os docentes do Ensino Fundamental a formação acontecerá trimestralmente, 

num período de quatro horas na forma presencial e será organizada mensalmente, com 

alinhamento de ações semanais com proposta de rotinas e sequências didáticas nas 
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disciplinas de Língua Portuguesa e Matemática com acompanhamento realizado pelos 

Técnicos Pedagógicos da Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer. 

 

Art. 6º - Para os docentes da Educação Infantil a formação acontecerá semestralmente, num 

período de quatro horas na forma presencial e será organizada mensalmente, com 

alinhamento de ações semanais com proposta de rotinas e sequências didáticas com 

acompanhamento realizado pelos Técnicos Pedagógicos da Secretaria de Educação, 

Cultura, Esporte e Lazer. 

§ 1º A formação contará com vídeos, textos, sugestões de práticas cotidianas, entre outras 

atividades para auxiliar a prática pedagógica. 

   

DA PARTICIPAÇÃO DOS DOCENTES 

 

Art. 7º - A participação dos professores nos encontros dar-se-á: 

I - Professores do Ensino Fundamental sendo quatro horas de formação presencial, sendo 

duas de Língua Portuguesa e duas em Matemática com aplicação prática na regência de 

sala de aula com duas horas de trabalho semanal em cada disciplina desenvolvendo as 

atividades pedagógicas com os alunos. 

II- Professores da Educação Infantil sendo quatro horas de formação presencial com 

aplicação prática na regência de sala de aula com duas horas de trabalho semanal em 

desenvolvendo as atividades pedagógicas com os alunos. 

 

DA RESPONSABILIDADE DOS DOCENTES 

 

 Art. 8º - Caberá aos professores a realização de ações que articulem a teoria com a prática, 

de modo a: 

I - realizar sínteses das discussões coletivas; 

II - realizar o seu planejamento, articulando tempos, espaços, materialidades, interações e 

narrativas nas múltiplas linguagens, e a organização dos contextos de aprendizagem; 

III - alinhar a teoria com a prática; 

IV – participar assiduamente das formações e organizar a prática semanalmente. 

V. - identificar as potencialidades de aprendizagem; 
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VI.- identificar possíveis dificuldades de aprendizagem; 

VII.- criar estratégias de intervenção a curto, médio e longo prazo, a fim de superar 

defasagens e dificuldades de aprendizagem; 

VIII.- atender os alunos com necessidade de apoio pedagógico para habilidades de leitura, 

escrita, interpretação e raciocínio lógico; 

IX - acompanhar o progresso dos alunos; 

X. - fornecer diagnóstico individual dos alunos avaliados para o atendimento às 

singularidades educacionais. 

 

DA RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

Art. 9º. Compete a equipe da Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer a 

organização da aplicação da Formação Continuada, na forma presencial. 

 

Art. 10 - À equipe da Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer compete coordenar, 

acompanhar, orientar os professores alfabetizadores de forma a proporcionar o trabalho 

pedagógico voltado para a recomposição da aprendizagem Política de Alfabetização do 

Território Estadual e ao Compromisso Nacional Criança Alfabetizada. 

 

Art. 11 - A presente Instrução Normativa entra em vigor a partir da data da sua assinatura. 
 
 

Peabiru, 14 de março de 2025. 

  
 
                _________________________________________________________ 

Dayane Fernanda Borges de Araujo Walker 
Secretária de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 002/2025 

 
Dispõe sobre a formação continuada para Gestores 
Escolares dos anos iniciais do Ensino Fundamental 
(1º ao 5º ano) e Educação Infantil (4 e 5 anos)da 
Rede Municipal de Ensino de Peabiru.  

 
 

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas, 

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 205 e 206 da Constituição Federal e na Emenda 

Constitucional nº 53/2006; 

CONSIDERANDO a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - Lei Federal nº 

9.394/1996 (atualizada pelas Leis Federais nº 11.274/2006, nº 11.700/2008 e nº 

12.796/2013); 

CONSIDERANDO as Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental 

(Resolução CNE/CEB nº 7/2010 de 14/12/2010, Parecer CNE/CEB nº 02/98 de 

29/01/2008); 

CONSIDERANDO as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Básica 

(Parecer CNE/CEB nº 007/10 e Resolução CNE/CEB nº 4/2010 de 09/07/2010); 

CONSIDERANDO a necessidade de avaliar a aprendizagem das habilidades adquiridas 

pelos estudantes de acordo Base Nacional Comum Curricular (BNCC), Resolução 

CNE/CEB nº 2 de 22/12/2017 e Referencial Curricular do Paraná; 

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Federal nº 11.556/2023, que institui o 

Compromisso Nacional Criança Alfabetizada; 

CONSIDERANDO o Projeto Político Pedagógico (PPP) e o Regimento Escolar de cada 

Instituição de Ensino da Rede Municipal; 

CONSIDERANDO a necessidade da coleta de informações significativas sobre a 

aprendizagem dos estudantes da Rede Municipal de Ensino; 
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INSTRUI 

Art. 1º - Normatizar e garantir na Rede Municipal de Ensino, Formação Continuada para 

gestores escolares do Ensino Fundamental (1º ao 5º ) e Educação Infantil( 4 e 5 anos)com 

foco na recomposição da aprendizagem no âmbito da Alfabetização do Terrório Estadual e 

ao Compromisso Nacional Criança Alfabetizada.  

 

 

DA  FORMAÇÃO  CONTINUADA 

 

Art. 2º.- Trata-se de uma formação periódica desenvolvida durante cada trimestre, conforme 

calendário escolar, para gestores da Rede Municipal de Ensino do 1º ao 5º ano do Ensino 

Fundamental  e Educação Infantil( 4 e 5 anos)com foco na recomposição da aprendizagem 

para o ensino fundamental no âmbito da Alfabetização do Terrório Estadual e ao 

Compromisso Nacional Criança Alfabetizada e no desenvolvimento de leitura na Educação 

Infantil, com desenvolvimento de projetos para trabalho no cantinho da leitura. 

 

Art. 3º -  A formação continuada tem como principais objetivos: 

I - apoiar os gestores de forma continuada, alinhada às demandas das instituições de ensino; 

II - contribuir para a materialização dos contextos de aprendizagem nas práticas cotidianas; 

III - fortalecer a Política de Alfabetização do Território Estadual e ao Compromisso Nacional 

Criança Alfabetizada, com foco na recomposição da aprendizagem. 

IV - aprofundar o estudo sobre as temáticas diversas no âmbito da alfabetização, visando a 

recomposição da aprendizagem. 

  

Art. 4º - A organização das horas de formação e aperfeiçoamento do Gestor Escolar deverá 

ser realizada observando: 

I – período de segunda-feira a sexta-feira, sendo no  máximo oito horas semanais. 

II- foco na gestão escolar buscando fortalecer a Política de Alfabetização do Território 

Estadual e ao Compromisso Nacional Criança Alfabetizada, com foco na recomposição da 

aprendizagem. 

Parágrafo único: A carga horária destinada à formação poderá ser organizada nos formatos 

assíncronos, síncronos e/ou presencial. 
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Art. 5º - Caberá Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer organizar a Formação dos 

Gestores escolares. 

Parágrafo único. A Formação será organizada no início de cada ano letivo e acontecerá 

trimestralmente, podendo ser realizada nos formatos assíncrono, síncrono e/ou presencial.  

 

DA PARTICIPAÇÃO DOS GESTORES 

 

Art. 6º  - A participação dos gestores nos encontros trimestrais dar-se-á: 

I – Gestores do Ensino Fundamental e da Educação Infantil sendo oito horas de formação 

presencial por trimestre, podendo ser distribuídas durante a semana ou unificadas em um 

único dia. 

 

DA RESPONSABILIDADE DOS GESTORES 

 

 Art. 7º  - Caberá aos gestores a realização de ações que articulem a teoria com a prática, 

de modo a: 

I - realizar sínteses das discussões coletivas; 

II - alinhar a teoria com a prática; 

III – participar assiduamente das formações e organizar a prática semanalmente. 

IV. criar estratégias de intervenção a curto, médio e longo prazo, a fim de superar defasagens 

e dificuldades de aprendizagem; 

V. - atender os alunos com necessidade de apoio pedagógico especiais; 

VI.- acompanhar o progresso dos alunos; 

 

DA RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E 

LAZER 

 

Art. 8º. Compete à equipe da Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer a 

organização da aplicação da Formação Continuada nos formatos assíncronos, síncronos 

e/ou presencial. 
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Art. 9º.- À equipe da Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer compete coordenar, 

acompanhar, orientar os gestores de forma a proporcionar o trabalho pedagógico voltado 

para a recomposição da aprendizagem Política de Alfabetização do Território Estadual e ao 

Compromisso Nacional Criança Alfabetizada. 

 

Art. 10º. A presente Instrução Normativa entra em vigor a partir da data da sua assinatura. 
 

Peabiru, 28 de março de 2025. 

  
 
                _________________________________________________________ 

Dayane Fernanda Borges de Araujo Walker 
Secretária de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 003/2025 

 
Dispõe sobre a Organização das Salas de Leitura, 
Espaços de Leitura e promoção da leitura literária 
no Ensino Fundamental anos iniciais e na 
Educação Infantil ( 4 e 5 anos de idade) 

 

 

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas, 

 

CONSIDERANDO a leitura do mundo precedente à leitura da palavra, indicando que a leitura 

começa antes do contato com o texto e vai para além dele; 

CONSIDERANDO a literatura como um direito inalienável  do estudante; 

CONSIDERANDO a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - Lei Federal nº 

9.394/1996 (atualizada pelas Leis Federais nº 11.274/2006, nº 11.700/2008 e nº 

12.796/2013); 

CONSIDERANDO O Referencial Curricular do Paraná e a BNCC; 

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Federal nº 11.556/2023, que institui o 

Compromisso Nacional Criança Alfabetizada; 

CONSIDERANDO o Projeto Político Pedagógico (PPP) e o Regimento Escolar de cada 

Instituição de Ensino da Rede Municipal; 

 

INSTRUI: 

 

Art. 1º - Organizar o atendimento aos alunos nas salas de aula, Espaços de Leitura das 

Escolas Municipais de Ensino Fundamental (anos iniciais) e Educação Infantil (4 e 5 anos). 

 

Art. 2º O trabalho desenvolvido nas salas de aula e Espaços de Leitura objetiva: 

I - oferecer atendimento aos alunos de todas as turmas das Escolas Municipais de Ensino 

Fundamental anos iniciais e Educação Infantil ( 4 e 5 anos); 

II - despertar nos alunos o interesse pela leitura literária, por meio da vivência de diversas 

situações nas quais seu uso se faça necessário, e pela interação com materiais publicados 

dos mais diversos gêneros literários e suportes, potencializando o desenvolvimento do 
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comportamento leitor; 

III - promover o acesso à produção literária. 

 

Art.3º -  Nos Espaços de Leitura, serão priorizadas: 

I - nas salas de aula da Educação Infantil (4 e 5 anos) atividades que favoreçam o contato 

com os livros e com outros materiais próprios da cultura escrita, possibilitando vivência 

agradável e acolhedora de práticas sociais de leitura, por meio de uma mediação capacitada 

e eficiente, colaborando com o desenvolvimento integral das crianças; 

II - nos anos iniciais do Ensino Fundamental atividades que favoreçam o contato com os 

livros, com outros portadores de escrita e materiais diversificados, considerando os 

interesses e expectativas dos estudantes possibilitando vivência de práticas sociais de leitura 

concernentes à sua faixa etária, de modo a contribuir com sua formação cidadã. 

 

Art.4º  - São atribuições do Professor: 

 I - participar da elaboração do Projeto Político-Pedagógico da Instituição de Ensino. 

II - participar da formação continuada ofertada pela Secretaria de Educação, Cultura, Esporte 

e Lazer. 

III - promover, prioritariamente, a literatura como eixo articulador do seu trabalho; 

IV - planejar e desenvolver atividades e projetos com os estudantes envolvendo a leitura e a 

literatura; 

 

Art. 5º - .O atendimento aos alunos dar-se-á dentro do horário regular dos alunos, 

assegurando-se no mínimo 1 (uma) hora-aula semanal para cada classe/turma de Educação 

Infantil e no Ensino Fundamental 2 (duas) horas-aula semanais de atendimento. 

 

Art. 6º - A organização do Plano de Trabalho e horário das aulas será de responsabilidade 

da Equipe Gestora da instituição de ensino. 

 

Art. 7º . Compete ao Coordenador Pedagógico da Instituição de Ensino: 

I - coordenar, acompanhar, apoiar e avaliar o trabalho desenvolvido nas salas de aula e 

Espaços de Leitura; 
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II - orientar e coordenar a elaboração do Plano de Trabalho docente integrando-o ao Projeto 

Político-Pedagógico da Instituição de Ensino. 

III - proporcionar momentos de integração entre os alunos. 

IV - orientar e acompanhar as atividades e registros pedagógicos relacionados ao cantinho 

da leitura, inclusive quando este for utilizado pelos demais professores. 

 

Art. 8º - Compete à Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer: 

I - assegurar os recursos necessários ao desenvolvimento das atividades de Sala de aula; 

II - ampliar o acervo e adquirir material necessário ao funcionamento dos Espaços de Leitura; 

 

Art. 9º - Compete aos técnicos pedagógicos da Secretaria Municipal de Educação: 

I. acompanhar o desenvolvimento do trabalho pedagógico realizados nas salas de aula e 

Espaços de Leitura mediante visitas às escolas e/ou através dos processos 

formativos/registros; 

II. Orientar as escolas no desenvolvimento pedagógico literário nas salas de leitura. 

 

Art. 10 - A presente Instrução Normativa entra em vigor a partir da data da sua assinatura. 

 

 

Peabiru, 04 de abril de 2025. 

  
 
                _________________________________________________________ 

Dayane Fernanda Borges de Araujo Walker 
Secretária de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 004/2025 

Dispõe sobre o Processo Sondagem 
Diagnóstica da Rede Municipal de Ensino 
para os alunos das turmas de Infantil 4 e 
Infantil 5 das Escolas Municipais da Rede 
Municipal de Ensino. 

 
A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas, 

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 205 e 206 da Constituição Federal e na Emenda 

Constitucional nº 53/2006; 

CONSIDERANDO a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - Lei Federal nº 

9.394/1996 (atualizada pelas Leis Federais nº 11.274/2006, nº 11.700/2008 e nº 

12.796/2013); 

CONSIDERANDO as Diretrizes Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental 

(Resolução CNE/CEB nº 7/2010 de 14/12/2010, Parecer CNE/CEB nº 02/98 de 

29/01/2008); 

CONSIDERANDO as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Básica 

(Parecer CNE/CEB nº 007/10 e Resolução CNE/CEB nº 4/2010 de 09/07/2010); 

CONSIDERANDO a necessidade de avaliar a aprendizagem das habilidades adquiridas 

pelos estudantes de acordo Base Nacional Comum Curricular (BNCC), Resolução 

CNE/CEB nº 2 de 22/12/2017 e Referencial Curricular do Paraná; 

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Federal nº 11.556/2023, que institui o 

Compromisso Nacional Criança Alfabetizada; 

CONSIDERANDO o Projeto Político Pedagógico (PPP) e o Regimento Escolar de cada 

Instituição de Ensino da Rede Municipal; 

CONSIDERANDO a necessidade da coleta de informações significativas sobre a 

aprendizagem dos alunos da Rede Municipal de Ensino; 

 

INSTRUI: 
 

CAPITULO I 

SONDAGEM DIAGNÓSTICA  DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 
PARA OS ALUNOS DAS TURMAS DE INFANTIL 4 E INFANTIL 5 
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Art. 1º - Estabelecer diretrizes de aplicação da sondagem diagnóstica dos alunos da Rede 

Municipal de Ensino de Peabiru, com os seguintes objetivos:   

 

I. Identificar o conhecimento prévio dos alunos; 

II. Identificar possíveis dificuldades de aprendizagem; 

III. Identicar as habilidades e o estágio de aprendizagem das crianças; 

IV. Mapear as lacunas e os pontos fortes de cada aluno e planejar estratégias de ensino 

personalizadas e individualizadas; 

V. Acompanhar o progresso dos alunos; 

VI. Fornecer diagnóstico individual dos alunos avaliados para o atendimento às 

singularidades educacionais. 

 
Art. 2º - A sondagem diagnóstica será aplicada duas vezes ao ano, sendo 

preferencialmente primeiro trimestre (diagnóstica de entrada) e terceiro trimestre 

(diagnóstica de saída), seguindo calendário proposto pela Secretaria de Educação, 

Cultura, Esporte e Lazer. 

 
Art. 3º - Na Educação Infantil, modalidade pré-escola , a Sondagem Diagnóstica deverá 

abranger os campos de experiência, considerando as habilidades pautadas na Base 

Nacional Comum Curricular (BNCC), Referencial Curricular do Paraná e na Proposta 

Pedagógica Curricular (PPC). 

Art. 4º - Compete a equipe da Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer a 

organização da aplicação da Sondagem Diagnóstica, no modo físico, a impressão, 

organização de aplicadores e horário de aplicação, análise de resultados e ampla 

divulgação às Instituições de Ensino. 

 

Art. 5º - Os dados coletados na diagnóstica inicial deverão ser analisados pelas equipes 

das Instituições de Ensino, sendo que por meio dos dados extraídos da Sondagem 

Diagnóstica inicial, a equipe pedagógica e docente terão a responsabilidade de realizar 

intervenções pedagógicas, visando superar as dificuldades de aprendizado e 

desenvolvimento dos alunos. 
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Art. 6º - À equipe da Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer compete 

coordenar, acompanhar, orientar e analisar os resultados, a partir dessa análise 

delineando ações específicas alinhadas às necessidades reveladas pelos resultados. 

 
CAPITULO II 

DO APROVEITAMENTO ESCOLAR, RECUPERAÇÃO DE ESTUDOS E APOIO 

PEDAGÓGICO 

 
Art. 7º - Caberá a Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer implementar, planejar 

e orientar todo o trabalho pedagógico junto as Instituições de Ensino, com base no 

monitoramento por meio das sondagens diagnósticas para desenvolver ações com vistas 

a melhoria da aprendizagem dos alunos. 

 
Art. 8º - A Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Lazer ficará responsável por: 
 
I. dar assessoramento as equipes pedagógicas das Instituições de Ensino; 

II. oferecer capacitação e formação a gestores, equipe pedagógica e docentes da 

Educação Infantil – Pré- escola; 

III.  garantir a aplicação das sondagens de aprendizagem dos alunos; 

IV. fazer a adesão de programas governamentais voltados a alfabetização, formação de 

professores, gestão escolar, dentre outros que possam garantir a qualidade na educação; 

V. incentivar todos os professores da Rede Municipal de Ensino a participarem dos 

programas e formações, os quais o município realizou adesão. 

 

Art. 9º - A sondagem diagnóstica terá os registros de aprendizagem dos alunos baseada 

nos níveis "Domina", "Não Domina" e "Parcial", sendo uma ferramenta de avaliação 

qualitativa que ajuda os educadores a identificar o progresso do aluno em habilidades ou 

conhecimentos específicos. 

 

Art. 10 - Os três níveis podem ser definidos da seguinte forma: 
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Domina: O aluno demonstra total compreensão e é capaz de aplicar o conhecimento ou 

habilidade de forma autônoma e em diferentes contextos. Ele atinge os critérios de sucesso 

esperados para o objetivo de aprendizagem. 

Parcial: O aluno demonstra alguma compreensão do conteúdo, mas apresenta lacunas, 

comete erros conceituais ou necessita de ajuda e orientação para completar a tarefa ou 

aplicar a habilidade. 

Não domina: O aluno não demonstra a compreensão necessária do conteúdo ou habilidade. 

Há lacunas significativas que exigem uma reestruturação do ensino ou intervenções 

pedagógicas mais intensivas. 

Art. 11 - A partir dos resultados das sondagens, será possível personalizar a instrução, 

criando condições específicas e planos de ação para os alunos que apresentam domínio 

parcial ou que não dominam o conteúdo, garantindo que todos os alunos alcancem o 

domínio. 

 

Art. 12 - Os resultados das sondagens dos alunos serão registrados em forma de gráficos 

e tabelas, a fim de que sejam analisados individulamente pela equipe gestora da escola e 

professores. 

 

Art. 13 - Situações não previstas na presente Instrução Normativa até a data de sua 

publicação, serão devidamente analisadas e resolvidas por esta Secretaria, respeitando 

os aspectos legais vigentes. 

 
Art. 14 - A presente Instrução Normativa entra em vigor a partir da data da sua assinatura. 

 

 
                                                                                      

 Peabiru, 08 de abril de 2025. 
 

 

                                _________________________________________ 
Dayane Fernanda Borges de Araujo Walker 

Secretária de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 
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     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PEABIRU 
               Praça Eleutério Galdino de Andrade, 21 - Fone (44) 3531 – 8100 

               CNPJ – 75.370.148/0001-17 - CEP – 87.250-000 Peabiru – Paraná 

1 
 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº. 007/2025  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 126/2025 

 

A agente de contratação, do MUNICÍPIO DE PEABIRU no exercício das atribuições que lhe 

confere a Portaria nº 127/2025 de 03 de fevereiro de 2025, Lei 14.133/2021, torna público, para 

conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 20 de janeiro de 2026, às 09hrs00min no 

endereço eletrônico https://bnccompras.com, o recebimento e abertura das documentações e 

propostas, conforme especificado no Edital de Licitação nº 007/2025 na modalidade 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA do tipo MENOR PREÇO GLOBAL. 

Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço eletrônico 

www.peabiru.pr.gov.br. 

 

Objeto da Licitação:  

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DA OBRA 

DE CONCLUSÃO DA QUADRA DA ESCOLA EMÍLIO DE MENEZES, LOCALIZADA 

NO MUNICÍPIO DE PEABIRU - PR. A OBRA CONSISTE NA FINALIZAÇÃO DA 

QUADRA ESCOLAR COBERTA COM VESTIÁRIO, IDENTIFICADA PELO ID 62507 E 

VINCULADA À OBRA 33398 - PAC 2 CONSTRUÇÃO DE QUADRA ESCOLAR 

COBERTA 001/2013, CONFORME O TERMO DE COMPROMISSO - REPACTUAÇÃO. 

 

Peabiru/PR, 05 de dezembro de 2025. 

 

 

 

Sabrina Marangoni Pinto da Silva 

Agente de Contratação 

 

      SECRETARIA  DE  EDUCAÇÃO,  CULTURA,  ESPORTE  E  LAZER          

0x
32

D
E

20
E

D
2A

7C
F

71
F

C
43

E
8A

20
F

D
29

55
D

D
F

73
3A

C
95

Assinado de forma digital por MUNICIPIO DE PEABIRU:75370148000117 em 05/12/2025 17:52



EDIÇÃO  N˚  761 SEXTA,  05  DE  DEZEMBRO  DE  2025 PÁGINA  42/42

CÓDIGO  7612025825 IMPRENSA  OFICIAL  -  PREFEITURA  DE  PEABIRU  -  PR PÁGINA  42/42

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
DIAGRAMAÇÃO E PUBLICAÇÃO

Vitor Marques
Os originais das matérias editadas neste diário oficial eletrônico poderão ser encontrados em suas respectivas pastas.
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